
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(Processo nº 076/2026) 

 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de bens de consumo para suprir as demandas da Câmara Municipal de 

Cantagalo, conforme especificações e quantidades estabelecidas neste Termo de Referência. 

1.2. Os quantitativos pretendidos para a aquisição dos materiais de consumo são os expres- 

sos abaixo: 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO (R$) 

 

QUANTIDADE 

 

01 

 

AGUA MINERAL NATURAL 10 L 
 

GL 

 

9,95 

 

20 

02 AGUA MINERAL NATURAL 20 L GL  

8,44 

40 

03 AGUA MINERAL 510 ML  

C/ 12 UNIDADES 
PCT  

12,19 

800 

04 REFRIGERANTE DE COLA ZERO 2L 

Marca de referência Coca Cola equivalente 

ou superior 

GAR  

10,08 

80 

05 REFRIGERANTE DE COLA 2L 

Marca de referência Coca Cola equivalente 

ou superior 

GAR  

10,59 

120 

06 REFRIGERANTE DE GUARANA 2L 

Marca de referência Guaraná Antartica 

equivalente ou superior 

GAR  

9,47 

120 

07 SUCO DE FRUTA SABOR ABACAXI 1L CX  

7,90 

48 

08 SUCO DE FRUTA SABOR CAJU 1L CX 9,11 48 

09 SUCO DE FRUTAS GOIABA 1L CX 6,98 48 

10 SUCO DE FRUTAS UVA 1L CX 6,34 48 



 
11 AGUA MINERAL NATURAL  

COM GAS 510 ML 
PCT 15,72 300 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação tem por finalidade a aquisição de gêneros alimentícios de consumo, 

conforme especificações e quantitativos definidos neste Termo de Referência, destinados a 

suprir as necessidades rotineiras da Administração no apoio às atividades administrativas, 

reuniões, eventos institucionais, capacitações e atendimento ao público, contribuindo para a 

adequada recepção de servidores, vereadores e usuários dos serviços públicos, bem como para 

a manutenção de condições mínimas de conforto e bem-estar no ambiente de trabalho. 

 

3. NATUREZA DO OBJETO 

3.1. Os bens contemplados neste Termo de Referência possuem padrões de desempenho e 

qualidade que podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais no 

mercado. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

4.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento 

de água mineral, refrigerantes e sucos, conforme especificações e quantitativos definidos neste 

Termo de Referência, destinados ao atendimento das demandas institucionais da Câmara 

Municipal de Cantagalo. Os produtos deverão ser novos, devidamente acondicionados em 

embalagens originais dos fabricantes, dentro do prazo de validade adequado e em conformidade 

com os padrões de qualidade usualmente praticados no mercado. 

4.2. Considerando o volume total estimado para a contratação, a entrega dos itens não ocorrerá 

de forma integral, devendo ser realizada de forma parcelada em 3 (três) lotes, conforme 

necessidade da Administração, mediante solicitação do setor responsável. As entregas deverão 

ocorrer ao longo da vigência da contratação, de modo a garantir o adequado armazenamento e 

o consumo gradativo dos produtos, devendo o fornecimento total ser concluído até o final do 

exercício de 2026. 

4.3. A execução da solução abrange as etapas de aquisição, transporte e entrega dos itens no 

almoxarifado da Câmara Municipal, garantindo a disponibilidade contínua dos produtos para 



 
apoio às atividades administrativas, reuniões, sessões legislativas, eventos institucionais e 

atendimento ao público, observadas as condições de recebimento, fiscalização e eventual 

substituição de produtos em desacordo com as especificações estabelecidas neste Termo de 

Referência 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E REQUISITOS DA 

CONTRATAÇÃO 

5.1. DETALHAMENTO DO OBJETO 

5.1.1. Os bens entregues deverão ser novos, dentro das embalagens dos fabricantes, sem 

violação anterior, e estar estritamente de acordo com as especificações estabelecidas 

neste Termo de Referência. 

5.1.2. No ato da entrega, o prazo de validade do(s) produto(s) deverá ser igual ou superior a  

80% (oitenta por cento) do prazo total constante na (s) embalagem (ns), caso 

aplicável. 

 

5.2. PRAZO DE EXECUÇÃO 

5.2.1. O fornecimento dos bens objeto desta contratação ocorrerá de forma parcelada em 3 

(três) lotes, conforme solicitação da Câmara Municipal de Cantagalo, mediante emissão 

de requisição pelo setor competente. 

5.2.2. Cada lote deverá ser entregue no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, 

contados a partir do recebimento da solicitação formal pela contratada. 

5.2.3. A Administração realizará as solicitações de entrega conforme sua necessidade de 

consumo e capacidade de armazenamento, devendo o fornecimento integral dos três 

lotes ocorrer até o final do exercício de 2026. 

5.2.4. O prazo de fornecimento do (s) bem (ns) poderá (ão) ser prorrogado (s), mantidas as 

demais condições da contratação decorrente deste Termo de Referência e assegurada a 

manutenção do seu equi- líbrio econômico-financeiro, desde que ocorram motivos 

devidamente evidenciados e sujeitos à análise prévia do setor requisitante. 

5.2.5. Eventual pedido de prorrogação, deverá ser encaminhado ao Setor de Almoxarifado, 

situado à Rua Chapot Prevosto, 193, Centro, Cantagalo - RJ, com contato pelos 

telefones (22) 2024-0071 ou (22) 2024-0072 ou (22) 2024-0073 e e-mail: 

gabinete@cmcantagalo.rj.gov.br, acompanhado de justificativa formal detalhando as 

razões que impossibilitaram o cumprimento do prazo original, como imprevistos, 

mailto:cga@tcerj.tc.br


 
circunstâncias alheias ao controle do fornecedor ou atrasos causados por fatores 

externos, devendo ser encaminhado antes do vencimento do prazo estabelecido. 

 

6. FORMA DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E RECEBIMENTO DO 

OBJETO 

6.1. O (s) bem (ns) deverá (ão) ser entregue (s) no Serviço de Almoxarifado da Câmara 

Municipal de Cantagalo, situado na Rua Chapot Prevost, 193, Centro, Cantagalo, RJ, CEP 

28500-000, no período compreendido entre 12 horas e 17 horas, de 2ª a 6ª feiras, exceto nos 

feriados nacionais, do Estado do Rio de Janeiro e do Município de Cantagalo. 

6.2. O recebimento do objeto será realizado de forma provisória pelo Setor de 

Almoxarifado, no prazo máximo de 3 (três) dias corridos, nos termos do art. 140, inciso II, 

alínea a, da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.3. Recebido (s) provisoriamente o (s) bem (ns), a fiscalização avaliará as características 

de cada item, identificando eventuais problemas: 

6.3.1. O (s) bem (ns) poderá (ão) ser rejeitado (s), no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3.2. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que o objeto foi executado em desacordo 

com o especificado, com defeito ou incompleto, a fiscalização notificará por escrito a 

contratada, interrompendo-se os prazos de recebimento e pagamento até que sanada a 

irregularidade. 

6.3.3. Estando em conformidade, será efetuado o recebimento definitivo. 

6.4. O recebimento definitivo do objeto, nos termos do art.140, inciso II, alínea b, da Lei nº 

14.133/2021, será realizado no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, depois de verificada a 

conformidade das quantidades e especificações com aquelas contratadas e consignadas no Termo de 

Referência.O aceite/aprovação dos produtos pela Câmara Municipal de Cantagalo não exclui a 

responsabilidade civil do fornecedor por vício de quantidade e/ou qualidade ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente entre as partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 



 
consequências de sua inexecução total ou parcial.  

7.2. A execução do contrato será acompanhado por um fiscal representante da 

Administração ou pelo seu respectivo substituto.  

7.3. O fiscal de contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e determinará o que for necessário para correção das faltas ou dos defeitos 

observados. 

 

7.4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.4.1. Apresentar preposto para representá-lo e atender às requisições efetua- das pelo Gestor da 

contratação; 

7.4.2. Fornecer o (s) bem (ns) conforme especificações, prazos e nos locais previstos neste Termo 

de Referência, Edital e seus Anexos, em perfeitas condições e de acordo com o 

fabricante consignados em sua Proposta Comercial, acompanhado (s) da respectiva nota 

fiscal. 

7.4.3. Substituir o objeto as suas expensas, no todo ou em parte, quando fornecido com defeitos 

ou incorreções, bem como quando em desacordo com o Termo de Referência, o edital 

de licitação e seus demais anexos; 

7.4.4. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela Fiscalização da 

Câmara Municipal de Cantagalo, atendendo as medidas técnicas e administrativas 

determinadas por esta; 

7.4.5. Cientificar imediatamente a Fiscalização sobre qualquer ocorrência anormal que afete o 

fornecimento do objeto; 

7.4.6. Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou malfeitos no fornecimento do objeto, atendendo 

assim, as reclamações, exigências ou observações feitas pela Fiscalização; 

7.4.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fis- 

cais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quais- quer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

7.4.8. Responsabilizar-se e indenizar por eventuais danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a Fiscalização; 

7.4.9. Manter, durante toda vigência da contratação, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no edital, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

7.4.10. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto que se fizerem necessários, na forma pre- 



 
vista no art. 125 da Lei Federal n.º 14.133/21; 

7.4.11. Não subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto a ser fornecido. 

7.4.12. Manter em sigilo toda informação referente à Câmara Municipal de Cantagalo que a 

CONTRATADA e seus prepostos vierem a tomar conhecimento por necessidade de 

execução do objeto ora contratado, não poderá sob hipótese alguma, ser divulgada a 

terceiros, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso das 

informações sigilosas a que tiver acesso. 

7.4.13. Não contratar cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta, colateral ou por afini- 

dade, até o terceiro grau, de dirigente da Câmara Municipal de Cantagalo ou agente 

público que desempenhe função no procedimento que originará a dispensa a ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, de acordo com o parágrafo único do artigo nº 48, 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

7.4.14. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz; 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1.Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do fornecimento, inclusive 

permitindo o acesso de prepostos ou representantes da empresa contratada às dependências 

da Câmara, no trato de questões relacionadas à execução do objeto; 

8.2.Prestar informações e esclarecimentos necessários à execução do objeto, que venham a ser 

solicitados por representante legal ou preposto da contratada; 

8.3.Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto fornecido perante as 

especificações constantes do Termo de Referência e da Proposta Comercial, para fins de 

acei- tação e recebimento definitivo; 

8.4.Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto, de forma a verificar a 

sua perfeita execução; 

8.5.Manter, através da Fiscalização, registros e documentos de controle relacionados com o 

fornecimento do objeto; 

8.6.Notificar formalmente a empresa contratada por ocorrências de eventuais imperfeições no 

curso da execução do fornecimento, fixando prazo para a sua correção; 

8.7.Aplicar as penalidades por descumprimento de obrigações pactuadas neste Termo de Re- 

ferência e demais anexos; 



 
8.8.Verificar, durante a vigência do contrato, a manutenção das condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

8.9.Efetuar o pagamento do fornecedor, de acordo com as condições de preço e prazo estabe- 

lecidos no edital de licitação e seus anexos; 

8.10. Sustar, no todo ou em parte, a execução do fornecimento do bem, sempre que a medida 

for considerada necessária; 

8.11. A Câmara Municipal de Cantagalo não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

CONTRATAÇÃO DIRETA, na modalidade DISPENSA, sob a forma PRESENCIAL, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por ITEM. 

9.2. Os interessados deverão enviar propostas para o e- mail 

comprascmcantagalo@hotmail.com ou entregá-las presencialmente, devidamente lacradas 

em envelope, na sede da Câmara Municipal de Cantagalo, localizada na Rua Chapot Prevost, 

nº 193, Centro, Cantagalo/RJ, até a data de abertura oficial. 

9.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

9.4. Da habilitação: 

9.4.1 Habilitação jurídica 

 a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação f icará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

mailto:comprascmcantagalo@hotmail.com
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 
administradores;  

e) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autorização 

de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 

a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 

de março de 2020;  

f)Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g)  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.4.1.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

9.4.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista:  

a)  prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  

b) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

c) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora Geral da Fazenda Nacional.  

d)  prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

e) declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

f) declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social.  

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943.  



 
h) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal/distrital, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

h.1) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

i) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

i.1) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais 

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 

equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

 

10. FORMA DE PAGAMENTO 

 

10.1. Para execução do pagamento, a contratada deverá emitir nota fiscal correspondente 

à sede ou filial que apresentou na documentação na fase de habilitação, sem emendas, rasuras ou 

borrões, legível e em nome da Câmara Municipal de Cantagalo, CNPJ/MF nº 31.838.469/0001-

28 situado à Rua Chapot Prevost, 193 , Centro, Cantagalo, RJ.  

10.2. O pagamento será efetuado pela Câmara Municipal de Cantagalo, em parcela única, 

mediante crédito em conta corrente da contratada, até o 30º (trigésimo) dia consecutivo, contado 

da atestação da nota fiscal, verificado o recebimento do objeto contratual e cumpridas as 

formalidades legais e contratuais previstas, bem como observadas as condições estabelecidas 

neste TERMO DE REFERÊNCIA e a ordem cronológica prevista no artigo 141 da Lei Federal 

14.133/21. 

10.3. Na hipótese da apresentação de erros no documento de cobrança, fica suspenso o 

prazo para o pagamento respectivo, prosseguindo-se a contagem somente após a apresentação 

da nova documentação isenta de erros. 

10.4. A contratada deverá manter  todas as condições de qualificação/habilitação 

conforme  previsto no artigo 92, XVI da lei Federal 14133/2021.  

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 



 
específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Cantagalo, na dotação 

abaixo discriminada: 

I) Gestão/unidade: 001 – CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO;  

II) Fonte de recursos: 150000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS;  

III) Programa de trabalho: 0101 – MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO 

PODER LEGISLATIVO;  

IV) Elemento de despesa: 33903099000 – OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO; 

 

Cantagalo, 06 de março de 2026. 

 

Pedro Gabriel Silveira Curty 

Diretor Geral 

Matrícula 8.528-0 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº ......, sediada, (endereço completo), DECLARAMOS para 

todos os fins de direito, especificamente para participação do processo de contratação direta, 

o que se segue:  

 

(    ) Declaramos que não existe em nosso quadro de empregados, servidores públicos 

exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão.  

 

(       )  Declaramos ciência e concordância com as condições contidas no TERMO DE 

REFERÊNCIA e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório. 

 

(    ) Declaramos para os fins do disposto no inciso I do art. 63 da Lei 14.133/2021 que 

atendemos plenamente Todos os Requisitos de Habilitação exigidos no TERMO DE 

REFERÊNCIA, nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

 

(      ) Declaramos que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não empregamos menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

(    )  Declaramos que não possuímos empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal. 

 

(       ) Declaramos, em atendimento ao disposto no art. 116 da Lei Federal n.º 14.133/21, que 

cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (Obs.: atentar-se para 

os limites previstos na portaria MTE nº 547 de 11 de abril de 2025 para fins de obtenção da 

certidão pelo portal do MTE). 

 



 
(       )  Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação, bem 

como não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, pela 

administração, e que não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou 

contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

(     ) A empresa declara ainda que tem ciência que "a falsidade de declaração prestada 

objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do 

Código Penal”, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 

administrativas previstas na Lei n˚ 14.133/2021.  

 

(       ) Declaramos para os devidos fins que na proposta comercial encontram-se incluídos 

todos os tributos, encargos sociais, comissões, frete e quaisquer outros ônus que porventura 

possam recair sobre o fiel cumprimento do objeto.  

 

(       ) Declaramos para os devidos fins, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 

penas da lei, ser <ME OU EPP> nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum 

dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

 

 

_____________, em ____ de ______ 2026. 

 

 

____________________________________ 

Assinatura e carimbo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO II 
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 A Empresa abaixo se propõe a fornecer o objeto conforme discriminado no 
Termo de Referência, pelos preços e condições assinalados na presente, 
obedecendo rigorosamente às disposições da legislação competente: 
 
1 – DO CADASTRO: 
 

DADOS CADASTRAIS DA EMPRESA 
 

Razão Social  
CNPJ  
E-mail  
Telefone e/ou celular  
Endereço Físico Completo  
Representante Legal  
CPF  

 
2 – DA PROPOSTA: 
 

Item 
 

 
 

Descrição do objeto 
 
 

 

Quantidade  
 
 

 

Marca / 
Modelo/ Ano 
 

 

Preço Unitário 
Proposto 

 

Preço 
Total 

Proposto 

 

1 
 

  

 

 

R$  

 

R$  

 

 
 
2.1 - O PREÇO OFERTADO INCLUI todos os custos de mão de obra, taxas, impostos, 
seguros, encargos sociais, administração, trabalhistas, previdenciários, contribuições 
parafiscais e outros que venham a incidir. 

2.2 – TODAS AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONTIDAS NESTA PROPOSTA, 

em especial o preço, vinculam a Contratada. 

 
3 – DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
 

Prazo de Validade  
da Proposta 

60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

Dos Requisitos da  
Contratação 

Na forma estabelecida no Termo de Referência  

Condições de 
pagamento 

Na forma estabelecida no Termo de Referência  

Dados para 
pagamento 

Banco: ____________Agência:__________  
 



 
Conta Corrente:______________________ 
 

 
4 – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
 
4.1 – As PARTES CONTRATANTES declaram-se sujeitas às cláusulas e condições 
desta PROPOSTA e do TERMO DE REFERÊNCIA que originou esta contratação, às 
regulamentações aplicáveis à espécie e, em especial, da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e demais normas aplicáveis, observando as alterações posteriores 
introduzidas nos referidos diplomas legais.  
 
 

Cantagalo-RJ,______de______________de 2026. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
CPF 

Carimbo da empresa 
 


